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2.a prioridade — Equipamentos relacionados com as novas tecnologias 
de transporte referidos na alínea d) do n.º 1 do presente despacho.

b) Respeitando as prioridades resultantes do critério definido na 
alínea a), os projectos devem ser ordenados em função da idade do 
navio em que os equipamentos vão ser instalados, dando prioridade aos 
navios de idade mais recente.

3.2 - Na hierarquização dos projectos de investimento do 2° grupo 
será dada prioridade aos equipamentos que visam a satisfação dos ob-
jectivos referidos na alínea e) do n.º 1 do presente despacho, devendo, 
seguidamente, ser ordenados em função da idade do navio onde os 
equipamentos vão ser instalados, dando -se prioridade aos projectos de 
investimento relativos a navios de idade mais recente.

3.3 - Na hierarquização dos projectos de investimento apresentados 
para o 3.° grupo, será dada prioridade aos projectos de investimento 
relativos a navios de idade mais recente.

4. Caso se verifiquem sobreposições na hierarquização dos projectos 
em qualquer dos grupos, deve ser dada prioridade aos projectos de in-
vestimento relativos a navios de maior tonelagem de porte bruto.

5. A cada um dos três grupos citados são destinados, respectivamente, 
35 %, 15 % e 50 % do montante total previsto para este projecto.

6. Caso não sejam apresentados projectos de investimento suficientes 
para esgotar, em qualquer dos referidos grupos, a verba que Ihes era 
destinada, o remanescente deve ser transferido para outro grupo, de 
acordo com as seguintes prioridades:

1.a prioridade — projectos do 1.° grupo;
2.a prioridade — projectos do 3.° grupo;
3.a prioridade — projectos do 2.° grupo.

ANEXO III

Procedimentos para recebimento do subsídio concedido
Para que os armadores possam receber o subsídio concedido devem, 

previamente, apresentar:
a) Cópia autenticada dos documentos comprovativos do pagamento 

correspondente aos equipamentos ou fabricos efectuados ou, do paga-
mento de prestação ou prestações referente (s) ao contrato associado ao 
investimento efectuado, no caso de transformação efectuada no navio;

b) Certidão do registo comercial comprovativa do registo do navio 
objecto de subsídio;

c) Garantia bancária e à primeira solicitação a favor do Estado, de 
valor igual ao do subsídio recebido e por um período que cubra o da 
respectiva responsabilidade de permanência do navio no registo con-
vencional, acrescido de dois meses;

d) Prova de que o navio possui a licença de estação e os certificados 
de segurança e de prevenção da poluição válidos,

Cópia autenticada do contrato celebrado para a transformação a efec-
tuar no navio, podendo a autenticação ser feita pelo IPTM, I.P. nos 
termos da lei.

ANEXO IV

Alienação do navio beneficiado
1 — Se o armador alienar o navio beneficiado, antes de decorrido o 

prazo de permanência no registo convencional a que se refere o n.º 14 
do presente despacho, fica obrigado a restituir ao Estado:

a) A totalidade do subsídio recebido, se a alienação se verificar no 
decurso do primeiro ano;

b) Um terço do valor do subsídio recebido por cada ano ou fracção em 
falta ate ao limite dos três anos, se a alienação ocorrer após ter decorrido 
um ano sobre a data de recebimento do subsídio;

c) Em qualquer dos casos referidos nas alíneas anteriores a quantia é 
devida a partir da data de incumprimento da referida obrigação.

2 — A alienação do navio beneficiado sem o cumprimento do prazo 
estipulado no n.º 14 do presente despacho pode ser autorizada pela 
Secretária de Estado dos Transportes, nos seguintes casos:

a) Quando o proprietário ou locatário do navio objecto de subsídio 
registe em bandeira portuguesa (registo convencional) um navio equi-
valente destinado a substituir o navio objecto de subsídio;

b) Quando o navio objecto de subsídio mantenha o seu registo em 
bandeira portuguesa (registo convencional) e o novo proprietário se 
obrigue às condições estipuladas no presente despacho. 

 Despacho n.º 29845/2007
Considerando que o ensino náutico e a formação profissional marítimo-

-portuária, aos vários níveis, são fundamentais para o desenvolvimento 
da marinha mercante nacional e da actividade portuária;

Considerando as necessidades e exigências específicas de formação 
e certificação dos marítimos, decorrentes das Emendas à Convenção 
Internacional sobre Normas de Formação, de Certificação e Serviço 
de Quartos para os Marítimos, 1978 (STCW) e respectivas Directivas 
Comunitárias sobre a matéria;

Considerando que, tanto em Portugal como no estrangeiro, são minis-
trados cursos ou acções de formação de reconhecido mérito, em áreas 
que são consideradas estratégicas para o desenvolvimento do sector 
marítimo — portuário;

Considerando os objectivos definidos nas orientações estratégicas 
para o sector marítimo portuário;

Considerando que no Orçamento de Estado para 2007 se encontra ins-
crita no Programa Apoios à Marinha de Comércio Nacional — Projecto 
“Formação de Quadros de Terra, Bolsas de Estudo” — uma verba no 
montante de € 150 000, da qual se encontra disponível, após cativação, 
€ 68 250 destinada a promover a formação especializada no domínio 
das actividades marítimas e portuárias;

Considerando as propostas apresentadas pelo Instituto Portuário e dos 
Transportes Marítimos, I.P. (IPTM, I.P.), determino o seguinte:

1 — São concedidas bolsas de estudo para frequência de cursos de 
reconhecido mérito, em instituições de ensino nacionais ou estrangei-
ras, a:

a) Marítimos de nacionalidade portuguesa que possuam um curso de 
bacharelato em Pilotagem ou em Engenharia de Máquinas Marítimas 
da Escola Náutica Infante D. Henrique, detentores do certificado de 
competência STCW de oficial chefe de quarto e um ano de tempo de 
embarque após a sua obtenção;

b) Marítimos de nacionalidade portuguesa, para os quais é obriga-
tória a formação e consequente certificação no âmbito das exigências 
decorrentes das Emendas à Convenção STOW, 78;

c) Indivíduos de nacionalidade portuguesa que possuam o curso da 
Escola Náutica Infante D. Henrique ou licenciatura de outro estabeleci-
mento de ensino superior e que desenvolvam a sua actividade profissional 
no sector marítimo — portuário;

d) Indivíduos de nacionalidade dos países de língua portuguesa (PLP), 
que tenham celebrado com Portugal acordos de cooperação em matéria 
de formação e ou certificação para o sector marítimo — portuário, desde 
que a formação se realize em Portugal.

2 - As bolsas destinam -se, pela ordem seguinte, a:

a) Candidatos a que se referem as alíneas a), b) e c) do número an-
terior, propostos por entidades públicas ou privadas cuja actividade se 
relacione com o sector marítimo — portuário, para as quais a formação 
em causa é considerada necessária;

b) Restantes candidatos a que se referem as alíneas a), b) e c) do 
número anterior;

c) Candidatos a que se refere a alínea d) do número anterior.

3 - As bolsas a que se refere o n.º 1 do presente despacho destinam -se 
à frequência de cursos nas seguintes áreas prioritárias de formação:

a) Segurança e protecção marítima, e protecção do meio ambiente 
marinho;

b) Gestão do transporte marítimo;
c) Engenharia, ordenamento, gestão e operação portuárias;
d) Logística e sistemas intermodais de transporte;
e) Direito e economia marítima;
f) Qualidade e novas áreas do conhecimento com aplicabilidade ao 

sector marítimo — portuário.

4 — As bolsas de estudo referidas no n.º 1 podem ser:

a) Bolsas de especialização;
b) Bolsas de Licenciatura;
c) Bolsas de pós -graduação.

4.1 — As bolsas de especialização destinam -se aos candidatos que 
pretendam frequentar cursos de especialização ou outras acções de 
formação, de curta duração, que sejam adequadas à especialização 
pretendida, incluindo aqueles que permitem a respectiva certificação 
no âmbito da Convenção STCW, 78 e Emendas.

4.2 — As bolsas de licenciatura destinam -se aos candidatos referidos 
na alínea a) do n.º 1 que pretendam frequentar o 2.° ciclo dos cursos 
bietápicos da Escola Náutica Infante D. Henrique.
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4.2 — 1 — Estas bolsas são) atribuídas para o ano civil em curso e 
abrangem os candidatos que venham a inscrever -se e a frequentar os 
respectivos cursos no ano lectivo de 2007 -2008.

4.3 — As bolsas de pós -graduação destinam -se aos candidatos que 
pretendam frequentar cursos de formação complementar, iniciados ou 
a iniciar em 2007.

5 — As candidaturas às bolsas de estudo são dirigidas à Presidente do 
Conselho Directivo do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, 
I.P., sito em Lisboa, no Edifício Vasco da Gama, rua General Gomes 
Araújo, 1399 -005 Lisboa, delas constando os elementos informativos 
incluídos no anexo I e dentro do calendário constante do anexo II do 
presente despacho, que dele faz parte integrante.

6 — A hierarquização das candidaturas apresentadas deve obedecer às 
prioridades definidas no n.º 1 do presente despacho e aos seguintes critérios:

a) Necessidade de certificação dos marítimos, decorrente das Emendas 
à Convenção STCW, 78;

b) Necessidades específicas de formação da Administração Pública 
e de outras entidades do sector;

c) Experiência profissional no sector marítimo — portuário,
d) Categoria profissional do candidato;
e) Formação nas áreas estratégicas definidas no n.º 3 do presente 

Despacho.

7 — Na sequência da avaliação das candidaturas, o IPTM, I.P. elabora 
uma lista dos candidatos às bolsas referidas nas alíneas b) e c) do n.º 4 do 
presente despacho, que deve ser submetida à homologação da Secretária 
de Estado dos Transportes.

T1 — Da lista referida no número anterior constará:

a) A identificação dos candidatos;
b) A hierarquização das candidaturas, de acordo com os critérios 

estabelecidos;
c) A indicação dos candidatos a quem será atribuída bolsa e respectivo 

montante.

7.2 — A decisão de atribuição das bolsas deve ser transmitida aos 
interessados, pelo IPTM, I.P., no prazo de 10 dias após a data de homo-
logação pela Secretária de Estado dos Transportes.

8 — O processo de atribuição das bolsas mencionadas no número 
anterior é efectuado de acordo com o calendário constante do anexo III 
do presente despacho e que dele faz parte integrante.

9 — Os montantes a atribuir às bolsas previstas na alínea c) do n.º 4, 
são os seguintes:

a) Para frequência de cursos em Portugal as bolsas incluem a totalidade 
das propinas e o que exceder em € 125 o valor da inscrição;

b) Para frequência de cursos no estrangeiro, serão pagas as respec-
tivas propinas e atribuída a quantia de € 2000, a título de deslocação e 
apoio na estada.

10 — Os montantes a atribuir às bolsas previstas na alínea a) do n.º 4 
são os seguintes:

a) Para frequência de cursos ou acções de formação em Portugal, as 
bolsas incluem a totalidade da propina e inscrição;

b) Para frequência de cursos ou acções de formação no estrangeiro, 
as bolsas incluem a totalidade das propinas e inscrição, bem como uma 
quantia cujo montante não poderá exceder €115 diários.

10.1 - Os candidatos que frequentam os cursos previstos na alínea a) 
do n.º 4 tem direito a um subsídio de viagem correspondente ao valor da 
deslocação, cujo montante não pode exceder a quantia de € 750.

11 — Os montantes a atribuir às bolsas previstas na alínea b) do n.º 4 
são os seguintes:

a) O valor correspondente à totalidade das propinas;
b) Uma quantia até € 3 000 referente ao 1.° semestre do ano lectivo 

de 2007 2008 de acordo com o calendário de aulas a fornecer pela Escola 
Náutica Infante D. Henrique.

12 — A Presidente do Conselho Directivo do IPTM, I.P. fixa as bol-
sas de especialização de acordo com o estabelecido no n.º 10 e enviará 
mensalmente à Secretária de Estado dos Transportes a lista das bolsas 
de especialização que atribuiu.

13 — A concessão de bolsas opera -se mediante a celebração de um 
contrato entre o IPTM, I.P., como primeiro outorgante, e o bolseiro, 
como segundo outorgante.

13.1 — Do contrato deve constar:

a) O plano de trabalho a desenvolver pelo bolseiro, quando aplicável;
b) A indicação do local, horário e duração do curso;

c) O montante da bolsa e a forma de pagamento da mesma;
d) Outros direitos e deveres das partes.

14 — Cada bolseiro, dos cursos de pós -graduação, tem de apresen-
tar um relatório final das suas actividades, incluindo comunicações 
e publicações resultantes da actividade desenvolvida, acompanhado, 
quando aplicável, pelo parecer do orientador ou do responsável pela 
actividade do candidato.

14.1 — Os bolseiros dos cursos de especialização, de licenciatura e 
de pós -graduação tem de apresentar, no final dos cursos, documento 
comprovativo de aproveitamento.

15 — Quando os objectivos da bolsa forem atingidos antes do prazo 
previsto, o pagamento deixa de ser devido e as importâncias indevida-
mente recebidas pelo bolseiro devem ser devolvidas no prazo de 30 dias 
a contar do termo dos trabalhos.

16 — O bolseiro que não atinja os objectivos estabelecidos no plano 
de trabalhos aprovado, ou cuja bolsa tenha de ser cancelada por acto 
imputável ao mesmo, fica obrigado a devolver as importâncias que 
tiver recebido.

17 — A bolsa pode ser cancelada em resultado de inspecção pro-
movida pelo IPTM, I.P., após análise das informações prestadas, pelo 
bolseiro, pelo orientador ou responsável pela actividade do candidato, 
ou pelo estabelecimento de ensino ou pela entidade formadora.

18 — Os bolseiros devem apresentar:

a) No final dos respectivos cursos, documento comprovativo da sua 
realização.

b) No prazo máximo de oito dias, após facto que a determine, justi-
ficação da não realização emitida, consoante o caso, pelo próprio, pelo 
estabelecimento de ensino ou pela entidade formadora.

19 — A não entrega do documento referido no n.º 18 implica a sus-
pensão imediata da bolsa e o seu eventual cancelamento.

20 — O presente Despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2007.

2 de Novembro de 2007. — A Secretária de Estado dos Transportes, 
Ana Paula Mendes Vitorino.

ANEXO I
Elementos a apresentar pelos candidatos
Nos termos do presente despacho, os elementos a apresentar pelos 

candidatos a bolsas de estudo são os seguintes:
a) Requerimento, do qual constará a identificação do candidato, o 

número do bilhete de identidade, o número de contribuinte, a morada, as 
habilitações académicas, o tipo de bolsa a que se candidata e a declaração 
de que não beneficia de outro apoio idêntico ao que requer;

b) Cédula marítima, quando aplicável;
c) Certificado de competência, quando aplicável;
d) Curriculum Vitae do candidato, quando aplicável;
e) Programa de trabalhos a desenvolver, quando aplicável;
f) Documento comprovativo da sua situação profissional;
g) Declaração da entidade patronal a atestar a necessidade específica 

da formação a realizar, quando aplicável;
h) Documento comprovativo da aceitação do candidato por parte da 

instituição de acolhimento;
i) Outros elementos relevantes para a candidatura, nomeadamente uma 

breve exposição referindo especificamente quais os motivos subjacentes 
à necessidade da formação pretendida.

ANEXO II

Calendário do processo de candidatura
Os candidatos a bolsas de estudo apresentam o processo de candi-

datura no IPTM, I.P.:

a) Até 30 dias após a publicação do presente despacho no Diário da 
República para as bolsas referidas na alíneas b) e c) do n.º 4 do presente 
despacho;

b) Com 30 dias de antecedência, relativamente ao início dos cursos 
ou acções de formação, para as bolsas referidas na alínea a) do n.º 4 do 
presente despacho.

ANEXO III

Calendário do processo de atribuição e pagamento das bolsas
O IPTM, I.P. aprecia os processos recebidos e decide sobre a atri-

buição das bolsas.
O IPTM, I.P. apresenta à Secretária de Estado dos Transportes a lista 

dos candidatos a bolsas de pós -graduação e licenciatura, para homolo-
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gação, até 60 dias após a publicação do presente despacho no Diário 
da República.

A Secretária de Estado dos Transportes homologa a proposta de con-
cessão das bolsas até 75 dias após a publicação do presente despacho 
no Diário da República.

O IPTM, I.P. transmite aos interessados a decisão sobre as bolsas.
O IPTM, I.P. celebra o contrato com os bolseiros.
O IPTM, I.P. prepara o processo para transferência de verbas e procede 

ao pagamento às instituições de ensino ou ao bolseiro. 

 Despacho n.º 29846/2007
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 280/2001, de 23 de Ou-

tubro, os marítimos com a categoria de praticante de piloto e de maqui-
nista desempenham a bordo serviços compatíveis com as respectivas 
categorias, as quais se destinam a complementar a formação adquirida 
através dos cursos da Escola Náutica Infante D. Henrique;

Considerando que os marítimos com as categorias de oficiais de 
máquinas e de pilotagem, que não exercem a bordo as funções para que 
estão titulados, no mínimo, durante 12 meses nos últimos cinco anos, 
podem efectuar um período de embarque para além da lotação mínima 
de segurança, o que constitui uma das modalidades de reciclagem pre-
vistas, tendo em vista a demonstração da manutenção de competência 
profissional;

Considerando que o embarque quer de praticantes quer de oficiais 
de máquinas e de pilotagem para além da lotação mínima de segurança 
evidencia -se sempre como um agravamento dos custos de exploração 
dos navios e como um factor de degradação da competitividade dos 
armadores nacionais, fenómeno que importa corrigir;

Considerando que tem sido reconhecida, ao nível da União Europeia, 
a viabilidade de financiamento de custos associados à aquisição de 
competências dos marítimos, enquanto factor de promoção e melhoria 
das condições de exploração e de segurança marítima de navios com 
registo comunitário ou, em condições excepcionais, de navios com 
outros registos;

Considerando os objectivos definidos nas orientações estratégicas 
para o sector marítimo portuário;

Considerando que, no Orçamento do Estado para 2007, se encontra 
inscrita no Programa Apoios à Marinha do Comércio Nacional, projecto 
«Subsídios ao embarque de praticantes da marinha de comércio nacio-
nal», uma verba de € 250 000;

Considerando ainda as propostas apresentadas pelo Instituto Portuário 
e dos Transportes Marítimos (IPTM, I. P.)

Determino o seguinte:
1 — E atribuído um subsídio ao embarque para além da lotação 

mínima de segurança de praticantes, oficiais de pilotagem ou de má-
quinas, de nacionalidade portuguesa, tendo em vista a aquisição e ou 
demonstração de manutenção de competências profissionais.

2 — O subsídio referido no número anterior é atribuído nos seguintes 
casos:

Aos armadores e aos afretadores em casco nu de navios de bandeira 
portuguesa, ou aos seus legítimos representantes;

As empresas gestoras de navios inscritas, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 198/98, de 10 de Janeiro;

As empresas estrangeiras, armadoras ou gestoras de navios registados 
no RIN -MAR, mediante celebração de protocolo com o IPTM, I. P.

3 — Para efeitos na alínea a) do número anterior, entende -se por 
«armadores e afretadores em casco nu com opção de compra de navios 
de bandeira portuguesa» os armadores e afretadores em casco nu de 
navios registados no registo convencional, ou de navios registados no 
MAR — Registo Internacional de Navios da Madeira, desde que se 
trate de empresas

nacionais, ou empresas em cujo capital social exista participação de 
entidades nacionais igual ou superior a 50 %.

São equiparados a armadores e afretadores em casco nu com opção 
de compra de navios de bandeira portuguesa, nos termos da alínea a) 
do n.º 2 do presente despacho, os armadores e afretadores em casco 
nu com opção de compra de navios de bandeira estrangeira que sejam 
pertencentes a nacionais ou empresas em cujo capital exista uma parti-
cipação igual ou superior a 50 % de entidades nacionais.

O subsídio a atribuir é no montante máximo de € 1 500 por marítimo 
e por cada período de um mês de efectivo embarque nos referidos na-
vios, aplicando -se a regra da proporcionalidade directa, sempre que se 
verifiquem períodos de embarque inferiores.

No caso dos praticantes, o subsídio a atribuir não poderá, em caso 
algum, ultrapassar 12 meses por marítimo, devendo os embarques ser 

efectuados num período máximo de 30 meses a contar da data do pri-
meiro embarque.

No caso dos oficiais de pilotagem e de máquinas, o subsídio a atri-
buir não poderá, em caso algum, ultrapassar os 3 meses por marítimo, 
devendo os embarques ser efectuados sem interrupção.

O subsídio destina -se a compensar as entidades referidas no n.º 2 dos 
custos de embarque dos marítimos que sejam legalmente contratados, 
designadamente com o pagamento dos seguintes componentes:

Remuneração contratualmente estipulada, que será pelo menos igual à 
fixada no IRCT aplicável ou, na sua inexistência, igual à fixada no acordo 
colectivo de trabalho aplicável aos navios de registo convencional;

Encargos com a segurança social;
Seguros de acidente de trabalho;
Encargos com alimentação e alojamento;
Encargos de repatriamento;
Outros custos relacionados com a formação a desenvolver a bordo.

O embarque a realizar deve assumir a forma de estágio prático de 
trabalho, através da realização a bordo de tarefas correspondentes às 
funções a que os marítimos se candidatam, de acordo com a área de 
trabalho da sua especialização.

No caso dos praticantes, o estágio deve ser acompanhado pelos oficiais 
do navio responsáveis pelo desempenho das respectivas funções.

11 — No caso dos oficiais de pilotagem e máquinas, o embarque 
deve ser acompanhado pelo oficial de bordo do sector respectivo, de 
categoria igual ou superior.

12 — O embarque dos marítimos deve ser confirmado pela inclusão na 
lista de tripulação do navio ou pelo averbamento na cédula marítima.

13 — Os períodos de embarque dos praticantes, referentes ao exer-
cício de funções qualificadas, nomeadamente através da utilização do 
certificado de dispensa de oficial chefe de quarto, não serão abrangidos 
pelo presente despacho.

14 — A concessão do subsídio é processada após a realização do 
período de embarque do marítimo, mediante a apresentação no IPTM, 
I. P., dos seguintes elementos:

Procuração do armador ou afretador em casco nu do navio quando o 
subsídio se destine a ser recebido pelo seu legítimo representante;

Identificação do marítimo;
Cópia do contrato de trabalho celebrado com o marítimo;
Confirmação dos tempos de embarque;
Cópia dos recibos dos pagamentos da remuneração;
Comprovativos do pagamento de encargos à segurança social;
Comprovativos das restantes despesas relativas ao período de estágio 

a bordo e com o embarque/desembarque do marítimo;
Termos de responsabilidade da empresa ou do seu legítimo represen-

tante, bem como do marítimo, declarando a renúncia a todo e qualquer 
outro apoio financeiro ou subsídio que vise o financiamento de está-
gios profissionais durante o período elegível pelo subsídio previsto no 
presente despacho.

15 — No caso de a empresa ou do seu legítimo representante ou do 
marítimo auferirem apoio financeiro para os mesmos efeitos, incorrem 
em violação do disposto na alínea h) do número anterior, pelo que ficam 
obrigados à devolução integral do valor do subsídio concedido, acrescido 
da penalização de 10 %, a reverter em favor do IPTM, I. P.

16 — O presente despacho produz efeitos nos seguintes casos:
No período completo de embarque, sempre que se inicie e termine em 

2007, isto é, que decorra no período compreendido entre 1 de Janeiro e 
31 de Dezembro de 2007;

Na parte correspondente ao ano de 2007, nos embarques iniciados 
em data anterior a 1 de Janeiro do corrente ano.

17 — Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do número anterior, 
só são considerados elegíveis, para atribuição de subsídio, os processos 
que derem entrada no IPTM, I. P., correctamente instruídos, nos termos 
do presente despacho, até 31 de Dezembro de 2007.

18 — Sem prejuízo do disposto no número 17, os processos de candi-
datura deverão dar entrada no IPTM, I. P., devidamente instruídos:

Até 30 dias após a publicação do presente despacho, relativamente 
aos desembarques ocorridos até essa data;

Até 15 dias após o desembarque dos marítimos, sendo classificados 
pela respectiva ordem de entrada.

19 — A atribuição do subsídio será efectuada de forma hierarquizada, 
de acordo com a ordem de entrada, até se esgotar a verba prevista para 
este projecto.

20 — Para os efeitos do disposto nos n.os 17 e 19 do presente despa-
cho, sempre que não for possível obter, em tempo útil, algum ou alguns 
documentos que acompanham o processo de candidatura, a entidade 
candidata à atribuição do subsídio tem de declarar, por escrito, que se 
encontram preenchidos os requisitos titulados pelo documento omisso, 




